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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº.5.252, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.
REVOGA PORTARIA Nº 5.250 DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e :

Revogar a Portaria nº 5.250 de 20 de dezembro de 2021, 
a qual exonera o SR. ADAIR ANTONIO DA SILVA, portador do 
RG. nº 15.642.893 e CPF n.º 072.980.228-06, Professor de 
Ensino Fundamental II – Geografia,

Monte Azul Paulista, 22 de dezembro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura deste Município, em 22 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

PORTARIA Nº.5.253, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre concessão de evolução 
funcional pela Via Não Acadêmica para 
servidor do Quadro do Magistério que 
especifica.”

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP., no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1.º - Conceder evolução funcional pela Via Não 
Acadêmica à servidora Jackelline Portilho Altron, CPF 
370.934.888-97 e RG 49.685.369-7 SSP/SP, ocupante 
do emprego público de Professor de Creche, da Classe de 
Docentes do Quadro do Magistério Público Municipal, com 
fundamento nos Art. 50 Inciso I alínea “b”, da Lei nº. 1555, de 
20 de junho de 2008.

Art. 2º - Por conseqüência da concessão da evolução 
funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência 
01- A, Grau F, da Escala de Vencimento constante do Anexo II 
da Lei nº. 1555, de 20 de junho de 2008.

Monte Azul Paulista, 22 de dezembro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

‘

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura deste Município, em 22 de dezembro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo
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